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EXTRATO DO CONVÊNIO N° 001/2013 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE JAPIRA (PR) e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE JOÃO PROFESSOR 
OBJETO: O presente convênio tem por objetivo viabilizar o desenvolvimento pleno 
das atividades realizadas pela APAE, por meio de transferências voluntarias de 
verbas as quais serão efetuadas pelo Município de Japira. 
DO VALOR: O valor global anual não ultrapassará o montante máximo até R$ 
40.700,00 (quarenta mil e setecentos reais), compreendidas neste valor as 
despesas para aquisição de material de consumo (combustível), para o pagamento 
de serviços de terceiros - Pessoa Jurídica e para a construção da sede da APAE 
conforme PLANO DE TRABALHO. 
DA VIGÊNCIA: Este convênio terá validade de 11 (onze) meses, tendo por termo 
inicial a data de 1° de fevereiro de 2013 e o término final de 31 de dezembro de 
2013.  
FORO: Comarca de JAPIRA, Estado do Paraná. 

JAPIRA (PR), 01 de Fevereiro de 2013. 
 

WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
CARLOS ALBERTO DA SILVA FAGUNDES 

Presidente APAE 
CONTRATADO 

 
 

Avenida Alexandre Leite dos Santos, 480 -  (043)3555-1401  
CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 


		2013-02-27T15:56:22-0300
	MUNICIPIO DE JAPIRA:75969881000152




